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GABINETE DO VEREADOR GARDEL ROLIM

PROJETO DE EMENDAà tEI ORGÂNICA N. -000 4/ 2AZõ

Acrescenta dispositivos à Lei Orgânica do

Município, na forma que indica.

A MESA DTRETORA Ol CÂyARA MUNICIPAI DE FORTALEZA, no uso de sua atribuição

expressa no. artito 26, inciso', lv da Lei orgânica do Município de Fortaleza,

PROMUTGA:

Art. ls Fica acrescentado inciso lll ao artito 169 da Lei Orgânica do Município, com a

seguinte redação:

Art, 769. É vedodo a cobranço de toxas:

tlt - petd prestoção do serviço público de maneio de residuos sólidos no formo do

ort. 209-Al

Art.2e Fica acrescentado o art.209-A à Lei orgânica do MÜnicípio, com a seguinte

redação:

Art. 2Og-A, Será prestodo gratu'itamente o todos, de formo indistinta e universol, o

'serviço público de monejo de resíduos sólidos, constituído pelas atividades de coleto,

transbordo, transporte, triogem paro Íint 6s 72Lt1ilização ou reciclogem,lrotdmento,

inclusive compostagem, e destindção Íindl ambientolmente odequado dos resíduos

de origem:
I - resjdenciot: resíduos domiciliores;

It - nõo residencial, ote o limite de 700 (cem) livos por dia: resíduos gerodos por
.estàbelecimentos industriois, comerciois e de prestoção de serviços que não

ultropossem 7O0 (cem) litros por dio.

Porágrofu único. E vedodo quolquer'típo de cobmnço ao munícipe.peld prestoção do

serviço disposto neste artigo. 
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Art. 3e Esta Emenda à Lei orgânica entrá em vigor na data da sua publicação,

revogadas as disposições em contrário'

DEPARTAMENTO LEGISTATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTATEZA, EM

DE DE 2025.
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oserviçopúblicodemane,joderesíduossólidoséfundamentalparagarantira
saúde pública, a proteção do meio ambiente e a qualidade de vida das pppulações

u rbanas.

O manejo adequado dos resíduàs sólidos evita a proliferação de doenças' iá

que o acúmulo de lixo pode ser um ambiente propício para a transmissão de vírus,

bactérias, rqedores e insetos. A.falta de urí sistema de coleta e destinação correta dos

resíduos pode resultar em surtoi de doenças, como leptospirose, dengue, zika' entre

outras 
:art? incorreto dà plásticos,A disposição inadequada de resíduos, como o dest

metais, ê resíduos químicos, pode causar'a poluição do solo, da água e do ar' O serviço

público de maneio de resíduos sólidos tem como objetivo promover a reciclagem' a

compostagem e a destinação correta de resíduos perigosos, reduzindo o impacto

ambiental. Além disso, contribui para,a diminüição do volume de aterros sanitários e

outros destinos prejudiciais ao meio ambiente.

O serviço público de manejo de resíduos sólidos contribui para a promoção de

práticas sustentáveis, como a coleta seletiva e ã reutilização de materiais. Ao fomentar

a reciclagem e a redução do consumo de recursos naturais, ele apoia a transição para

uma economia circular, na qual os produtos são projetados para serem reutilizados'

reciclados ou compostedos, em vez de descartados'

A gestão eficiente dos resíduos sólidos pode gerar empregos eni setores como

acoletaseletiva,reciclagem,compostagemedestinaçãofinalderesíduos.Alémdisso,
os materiais recicláveis podem ser.transformados em.novos produtos, o que ajuda a

diminuir a necessidade de recursos naturais e reduz o5 custos de produção.

Quandoacoletaeadestinaçãoderesíduos'sãofeitasdemaneira^eficientee
organizada, a cidade torna-se mais limpa e agradável paÍa se viver' Menos lixo

acumulado nas ruas também contribui para a melhoria da estética urbana e para o

bem-estar das pàssoas. Além disso, a. redução de poluentes e a pieservação do meio

ambientetêmimpactospositivosnaqualidadedoaredaágua,fundamentaisparaa
saúde e qualidade de vida.

O serviço público de' manejo de resíduos sólidos desempenha um. papel

importante na conscientização da população sobre a importância da separação do lixo'

do consumo responsável e do descarte adequado. Programas de educação ambiental
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A gestão de resíduos sólidos é regida por legislações específicas, como a Política

Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), que determina que os municípios implementem

sistemas de coleta, reciclagem e tratamento de resíduos. o serviço público de manejo

de resíduos sólidos, portanto, é essencial para o cumprimento dessas normas e para

garantir que as cidades atendam às exigências legais e ambientais'

Resíduos orgânicos, quando não tratados de riraneira adequada, podem liberar

gases de efeito estufa (como o metano) nos aterros sanitários. PoÍ meio de práticas

adequadâs de compostagem e reciclagem, é possível minimizar esses impactos e

reduzir a pegada de carbono das cidades.

Em resumo, o serviço públiio de manejo de resíduos sólidos é essencial para

garantir a saúde da população, protegêr o meio ambiente e promover uma sociedade

mais sustentável e economicamente equilibrada. Ele é uma parte crucial da

infraestrutura urbana e precisa ser constantemente aprimorado para lidar com os

desafios crescentes das grandes cidades'

.A prestação desse serviço de forma gretuita promove justiça social e garante o

direito à sâúde e à qualidade de vida.
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podem ensinar a população sobre como reduzir, reutilizar e reciclar, impectando

positivamente os hábitos dos cidadãos.

Ver. Gardel Rolim

Partido Democrático Trabalhista


